
Enunciado nº 105

Não é de atribuição do Ministério Público Federal apurar crimes envolvendo condutas homofóbicas,
ainda que praticadas por meio da rede mundial de computadores, tendo em vista a inexistência de 
tratado ou convenção internacional sobre o tema (CF, art. 109, V).
Aprovado na 209ª Sessão de Coordenação, de 05/09/2022.
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